
 

R E Q U E R I M E N T O 

 

  REQUEREMOS, nos termos regimentais, a adoção 

de CALENDÁRIO ESPECIAL DE TRAMITAÇÃO para a 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº. 133, de 2015 

(“Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para 

prever a não incidência sobre templos de qualquer culto do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 

ainda que as entidades abrangidas pela imunidade tributária 

sejam apenas locatárias do bem imóvel”). 

  Sala das Sessões,          de fevereiro de 2016. 
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